
 

Denomina rodovia federal Governador 
Henrique Santillo o trecho da BR-
060-Goiânia/Brasília.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A rodovia federal BR-060 entre Goiânia e 

Brasília passa a denominar-se rodovia federal Governador 

Henrique Santillo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de maio de 2009. 


